
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-PE 
(CASA DR. JOSE CORIOLANO SOBRINHO) 

MOÇÃO DE APLAUSO N°. 01/2024. 

o Vereador LUCIANO NUNES GOMES, no uso de suas atribuições que Ihes são conferidas 
pelo art. 53 do Regimento Interno, vem apresentar e requerer ao Plenário que seja enviado 
uma MOÇÃO DE APLAUSO, a 3º Superintendencia Regional da CODEVASF -Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco, com sede na cidade de Petrolina/PE, pelos 
50 anos de serviços prestados ao desenvolvimento regionl, e em especial aos serviços 
desenvolvidos no Município de Santa Cruz/PE. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente propositura é de prestar uma justa homenagem a 3* Superintendéncia 
Regional da CODEVASF -Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco, com 
sede na cidade de Petrolina - PE, pelos 50 anos de serviços prestados ao desenvolvimento 
regional, e em especial aos serviços desenvolvidos no município de Santa Cruz/PE. 

A Companhia de Desenvolvimento do Vale do Sao Francisco - CODEVASF, foi criada pela 
Lei Federal n°6.088/1974, com a finalidade de realizar o aproveitamento para fins agrícolas, 
agropecuários e agroindustriais doS recursos de água e solo do Vale do São Francisco. 

A CODEVASE, no decorrer dessas cinco décadas, tem sido uma força motriz, sobretudo 
para Pernambuco, impulsionando setores vitais, como agricultura, pesca e infraestrutura 
hidrica. Essas ações sao responsáveis por conectar pessoas, fortalecer comunidades e 
oferecer oportunidades a milhoes de pernambucanos. Nesse sentido, é clarividente as ações 
desse importante órgao em nosso municipio agindo como um indutor de melhorias na 
qualidade de vidae desenvolvimento da nossa cidade. 

Ante o exposto, são essas as principais razbes que me levam a propor a matéria aqui 
apresentada, e contamos com a aprovação dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

LUCIANO NÙNÈS GOMES 
Vereador 
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